
CORREIÇÃO

A Cartilha Ética Viva Correição foi desenvolvida originalmente 
pela Controladoria-Geral da União – CGU.

Em razão da relevância do assunto e da aplicabilidade do conteúdo 
ao contexto da Universidade Federal de Ciências da Saúde de 
Porto Alegre – UFCSPA, foi solicitada autorização àquele órgão, 
para que pudéssemos adaptar a Cartilha às especificidades do 
ambiente universitário, com a devida citação de autoria.

ÉTICA VIVA CORREIÇÃO

Essa campanha busca esclarecer todos os servidores sobre as algumas 
situações que podem vir a se caracterizar como uma infração disciplinar.

Muitos questionamentos podem surgir na trajetória de ser um servidor 
100% legal. Quais as infrações disciplinares mais comuns? O que as 
caracterizam? Como elas são tratadas na esfera disciplinar? Quais as 
consequências decorrentes de sua prática? O que podemos fazer para evitá-
las? Para responder esses questionamentos, vamos começar pelo ponto 
mais simples: a identificação das infrações que mais costumam ocorrer.
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CONTROLE DE FREQUÊNCIA

Não é legal, nem ético registrar no sistema de frequência
entradas e/ou saídas diferentes das que ocorreram de fato.
Fonte: Lei nº 8.112/1990 (art. 116, inciso III) 

Akira tem um compromisso pessoal durante a tarde. Ela sabe que seu 
compromisso levará no mínimo 2h, mas já está devendo muitas horas e 
acredita que não conseguirá compensá-las até o término do mês 
seguinte. O que Akira deve fazer?

Lançar na frequência a saída para almoço às 11h30min e a entrada às
12h30min e depois sair para seu compromisso.

Sair no horário do seu compromisso, registrando a saída para o almoço e a
entrada dela depois de decorrida uma hora, mesmo sem ter retornado no
horário registrado.

Sair no horário do seu compromisso, registrando a saída para o almoço e
registrar a entrada referente ao horário do seu efetivo retorno.

CORREIÇÃO

FIQUE ATENTO!
Condutas impróprias, como nas
situações 1 e 2, são passíveis de

apuração disciplinar.

Conhece uma situação
com dilema ético?

Denuncie pela
Ouvidoria!

CONTROLE DE FREQUÊNCIA

O controle de frequência é uma ferramenta de gestão da nossa instituição. 
Ele permite o efetivo controle da jornada de trabalho do servidor e garante a 
tranquilidade necessária para que ele organize adequadamente sua própria rotina.

Como não poderia deixar de ser, o controle de frequência tem regras. 
Regras, sob muitos aspectos, simples. Algumas até intuitivas.

Não é segredo que o servidor tem uma jornada a cumprir e que deve 
registrar corretamente os seus ingressos e saídas da repartição.

Infelizmente, alguns servidores negligenciam essas regras.

Na UFCSPA, devemos evitar situações como por exemplo:

a) servidor que registra o seu ingresso no órgão e se ausenta 
do ambiente de trabalho sem justificativa plausível;
b) servidor que registra, no documento de frequência, horários de entrada, 
saída e de intervalo para almoço diferentes dos efetivamente ocorridos; e,
c) servidor que antecipa sua saída do órgão, em horário no meio de seu expediente, 
sem justificativa plausível nem efetiva compensação dos débitos de horas.

É importante que todos saibam que situações como essas não são adequadas. Tanto não 
são que podem vir a caracterizar o descumprimento do dever de observar as normas 
legais e regulamentares (art. 116, III, da Lei nº 8.112/1990) ou, até mesmo, em casos 
mais graves, ato de improbidade administrativa (art. 132, IV, da Lei nº 8.112/1990).

A depender do enquadramento legal que venha a ser proposto, as consequências podem ser 
distintas. Variam de uma simples advertência ou suspensão até a uma possível demissão.

Para os casos mais simples, é possível celebrar o Termo de Ajustamento de Conduta 
(TAC), que é um acordo entre a Administração e o servidor. Por meio do TAC o 
servidor se compromete a adequar seu comportamento aos padrões exigidos.

Nos casos mais graves, a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar figura como providência inevitável. É bom ficar atento!
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ASSIDUIDADE

Quando o servidor, intencionalmente, passa mais de 30 dias consecutivos ausente do 
serviço, considera-se que ele abandonou o seu cargo (art. 138 da Lei nº 8.112/90).

Pode parecer estranho, mas esse tipo de situação ocorre.

É preciso observar que as consequências de situações desse tipo 
são graves: instauração de processo administrativo disciplinar que 
tramitará em rito sumário e, provavelmente, demissão.

Por outro lado, quando o servidor falta reiteradamente ao seu trabalho, 
sem, no entanto, ausentar-se por mais de 30 dias consecutivos (art. 
139 da Lei nº 8.112/90), surge um contexto de inassiduidade.

No caso mais grave, quando o servidor falta ao serviço sem justa causa, por período 
igual ou superior a 60 dias interpoladamente, durante o período de 12 meses, 
estará caracterizada a chamada inassiduidade habitual, infração que – tal qual o 
abandono – leva à demissão do servidor, também em procedimento sumário.

Para situações mais simples, quando o servidor não chega a faltar 60 dias no espaço 
de um ano, a solução é diversa. Entretanto, também aí, há infração disciplinar.

A diferença é que a infração nessa última hipótese é menos gravosa: descumprimento 
do dever de ser assíduo e pontual ao serviço (art. 116, X, da Lei nº 8.112/90). E 
as consequências desse ato são mais brandas: advertência ou suspensão.

Somente nos casos de inassiduidade não habitual (inferior a 60 
dias, portanto), é possível a celebração de TAC.

É pertinente ressaltar que o dever de ser assíduo e pontual ao serviço se aplica 
aos servidores técnico-administrativos e docentes da UFCSPA, ainda que o cargo 
de professor da carreira de magistério superior esteja dispensado do controle de 
frequência, conforme disposto no artigo 6º, §7º, e, do Decreto nº 1.590/1995.

ASSIDUIDADE

Não é legal, nem ético se ausentar do 
trabalho intencionalmente e sem justificativa. 
Lei nº 8.112/90 (art. 116, art. 138 e art. 139) 

Mévio tirou licença sem vencimentos para tratar de interesses 
particulares. O período de sua licença terminou, mas ele precisa de 
mais tempo para resolver seus problemas.
O que Mévio deve fazer?

Retornar ao trabalho, afinal sua licença já expirou.

Retornar, mas faltar reiteradamente para resolver os seus problemas.

Não retornar e continuar afastado do trabalho até resolver suas 
questões particulares. 

CORREIÇÃO

FIQUE ATENTO!
Condutas impróprias, como nas

situações 2 e 3, são passíveis de apuração disciplinar.

Conhece uma situação
com dilema ético?

Denuncie pela
Ouvidoria!
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QUALIDADE DOS TRABALHOS

É por meio dos trabalhos realizados de forma qualificada que materializamos o 
nosso compromisso com a missão da UFCSPA. Lembremos que a Universidade 
exerce papel relevante na formação de profissionais qualificados, bem como na 
produção e disseminação de conhecimentos em benefício da sociedade. 

Chega a ser redundante dizer que devemos nos esforçar ao máximo para desempenharmos 
as nossas atribuições da melhor maneira possível, mas é desta maneira que 
colaboramos para que os objetivos e metas institucionais possam ser alcançados.

Não há dúvida que a maior parte dos nossos servidores têm (e exercem) essa convicção.

De tempos em tempos, porém, um servidor ou outro começa a ser 
relapso, negligente, com o seu trabalho, o que termina por prejudicar a 
instituição e, também, por incomodar os seus próprios colegas.

É preciso se ter em mente que este tipo de conduta pode vir a caracterizar três infrações 
disciplinares distintas: a) oposição injustificada ao andamento de documento e processo 
ou execução de serviço (art. 117, IV, da Lei nº 8.112/90); b) desídia (art. 117, XV, da Lei 
nº 8.112/90); ou c) improbidade administrativa (art. 132, IV, da Lei nº 8.112/90).

No primeiro caso, a consequência é relativamente simples: advertência ou 
suspensão, podendo nos casos mais simples haver a celebração de TAC. 
Nos dois últimos, a consequência é extremamente grave: demissão!

Se você está tendo alguma dificuldade para exercer bem o seu trabalho, procure ajuda.

Converse com o seu chefe. Caso seja necessário, busque uma capacitação. 
Temos certeza que a nossa casa não se negará a ajudar.

QUALIDADE DOS TRABALHOS

Conhece uma situação
com dilema ético?
Denuncie pela
Ouvidoria!

Não é legal, nem ético fazer trabalho 
intempestivo e de baixa qualidade. 
Lei nº 8.112/90, art. 117, IV
Lei nº 8.112/90, art. 117, XV
Lei nº 8.112/90, art. 132, IV

Akira apresenta frequentemente relatórios com erros e fora do prazo, 
prejudicando o seu setor.
O que Akira deve fazer?

Continuar do mesmo jeito, pois seu chefe pode revisar seu relatório e 
consertar os erros.

Conversar com o chefe e pedir ajuda para evitar erros e exercer bem 
seu trabalho.

Terceirizar a realização do trabalho por meio da atuação de agente 
externo.

CORREIÇÃO

FIQUE ATENTO!
Condutas impróprias,

como nas situações 1 e 3,
são passíveis de

apuração disciplinar.

!
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ATIVIDADES PROFISSIONAIS PARALELAS  

Não é legal, nem ético o docente em dedicação exclusiva
exercer outra atividade remunerada, pública ou privada,
exceto aquelas previstas em Lei.
Lei 12.772/2013 (art. 20, §2°)

Mévio é docente dedicação exclusiva na UFCSPA e recebe um
convite para ministrar aulas durante o ano numa instituição privada.
Como ele deve responder?

Aceitar o convite, afinal trata-se de exercício de magistério e em
horário compatível com suas atividades na UFCSPA.

Aceitar o convite e usar o material institucional da
UFCSPA como apoio.
Não aceitar, pois o regime de dedicação exclusiva não permite o
exercício de outras atividades remuneradas, exceto aquelas
previstas em Lei.

CORREIÇÃO

FIQUE
ATENTO!

Condutas impróprias,
como nas situações

1 e 2, são passíveis de
apuração disciplinar.

Conhece uma situação
com dilema ético?
Denuncie pela
Ouvidoria!

ATIVIDADES PROFISSIONAIS PARALELAS

Alguns servidores, por sua capacidade e competência, exercem atividades 
profissionais próprias. Uns possuem participação em sociedades empresariais 
e alguns praticam o que antigamente se chamava atos de comércio.

É necessário, em primeiro lugar, que observemos a regra elementar sobre atividades 
desse tipo: servidor público não pode participar de gerência ou administração de 
sociedade privada, personificada ou não personificada, exercer o comércio, exceto 
na qualidade de acionista, cotista ou comanditário (art. 117, X, da Lei nº 8.112/90).

Se você servidor docente ou técnico-administrativo, de alguma maneira, 
não tem se adequado a essa regra, é bom tentar corrigir o problema. Caso a 
Administração tome conhecimento dela, terá – obrigatoriamente – que instaurar 
PAD e a pena aplicável para esse tipo de situação é a de demissão.

Outro caso que preocupa bastante no que se refere a esse tópico são as hipóteses de 
magistério ou prestação de serviços em outras instituições, especialmente privadas, 
por ocupantes dos cargos de docente ou técnico-administrativo na UFCSPA.

Fique atento a seis particularidades para esse caso:

a) a necessidade de se ter compatibilidade de horários (art. 117, XVIII, da Lei nº 8.112/90);
b) a impossibilidade de uso nessas atividades de material institucional 
da UFCSPA (art. 117, XVI, da Lei nº 8.112/90);
c) a necessidade de guardar sigilo sobre assunto da repartição 
(art. 116, VIII, e art. 132, IX, ambos da Lei nº 8.112/90);
d) a obrigatoriedade de se manter a produtividade interna (art. 117, IV, da Lei nº 8.112/90);
e) o risco de se incidir em alguma situação de conflito de 
interesse (art. 132, IV, da Lei nº 8.112/90); e
f) o máximo de cautela possível para que eventuais contratações externas ocorram 
dentro de rigorosos padrões éticos (art. 117, IV, e art. 132, IV, da Lei nº 8.112/90).

No que diz respeito aos servidores docentes do regime de quarenta horas 
com dedicação exclusiva na UFCSPA, devem observar o impedimento 
de realizar outras atividades remuneradas, públicas ou privadas, 
com exceção daquelas permitidas pela Lei nº 12.772/2013.
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Os docentes e técnico-administrativos devem estar atentos e evitar conflitos de interesses no 
exercício de seu cargo, abstendo-se de praticar as hipóteses descritas na Lei nº 12.813/2013.

Em caso de dúvida, o agente público deverá consultar a Comissão de 
Ética Pública ou a Controladoria-Geral da União, por meio dos sistemas 
disponibilizados para essa finalidade (Art. 4º, §1º, da Lei nº 12.813/2013).  

Dificilmente teremos problemas se observarmos essas particularidades. 
Se desrespeitadas, o PAD será medida inevitável, bem como a restituição 
ao erário dos valores percebidos indevidamente, se for o caso.

(Atenção: é vedada a constituição de MEI por servidor público federal. Eventual 
fraude tributária, se identificada, será encaminhada à Fazenda Pública).
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RELACIONAMENTO INTERPESSOAL

O nosso ambiente de trabalho, os nossos colegas e o público atendido 
merecem muito respeito. Passamos boa parte do nosso tempo 
juntos, dividimos problemas e compartilhamos alegrias.

Precisamos conviver de forma harmoniosa, compreender as diferenças e 
estarmos sempre abertos para crescermos e aprendermos com os demais.

Condutas que vão de encontro a essas premissas, degradando o nosso ambiente 
de trabalho e as relações que dele decorrem, não são aceitáveis, e, caso 
ocorram, podem muito bem caracterizar a prática de infração disciplinar.

As possibilidades de enquadramentos para esse caso são inúmeras: a) descumprimento 
do dever de manter conduta compatível com a moralidade administrativa (art. 116, IX, 
da Lei nº 8.112/90); b) falta de urbanidade (art. 116, XI, da Lei nº 8.112/90); c) promover 
manifestação de apreço ou desapreço no recinto da repartição (art. 117, V, da Lei nº 
8.112/90); d) ofensa física, em serviço, a servidor ou particular (art. 132, VII, da Lei nº 
8.112/90); e) improbidade administrativa (assédio moral) (art. 132, IV, da Lei nº 8.112/90); 
e, f) incontinência pública e conduta escandalosa (art. 132, V, da Lei nº 8.112/90).

As consequências desse tipo de postura também são variadas. Podem ir de 
uma simples advertência ou suspensão até uma situação de demissão.

Para os casos simples, é possível a celebração de TAC. Para os casos mais graves, 
ofensa física e improbidade administrativa, o PAD é a única alternativa possível.

RELACIONAMENTO INTERPESSOAL

Não é legal nem ético deixar de tratar com urbanidade as 
pessoas no ambiente de trabalho.
Lei nº 8.112/90 (art. 116, XI)

Tício, em uma reunião de trabalho, discorda da opinião de seu colega, 
Mévio, e no meio do debate começa a insultá-lo, chamando Mévio de 
“burro” e dizendo que ele tem dificuldades de raciocínio.
O que Tício deve fazer?

Pedir desculpas para Mévio e se comprometer a não repetir esse 
comportamento.

Gritar com Mévio e bater na mesa, afinal ele insiste em
manter opinião própria.

Sacudir Mévio, para que ele perceba o quanto está errado em seu ponto de vista.

CORREIÇÃO

FIQUE ATENTO!
Condutas impróprias, como nas situações 2 e 3,

são passíveis de apuração disciplinar.

Conhece uma situação
com dilema ético?
Denuncie pela
Ouvidoria!
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CADEIA DE COMANDO

Trabalhamos em um ambiente que possui inúmeras cadeias de 
comando. Esses comandos são essenciais para que possamos manter as 
institucionalidades e nos movimentar todos numa mesma direção.

O servidor que desrespeita os comandos e as ordens que 
lhe são dadas pratica infração disciplinar.

Podemos citar como exemplos de descumprimento de ordem as recusas a participar de 
capacitação, de atribuição de comissão ou mesmo de executar determinados trabalhos.

Se não houver justificativa legítima para recusas desse tipo, a infração estará caracterizada.

Há três possibilidades distintas de enquadramento para esses casos: a) descumprimento 
do dever de cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ilegais 
(art. 116, IV, da Lei nº 8.112/90); b) opor resistência injustificada ao andamento de 
documento e processo ou execução de serviço (art. 117, IV, da Lei nº 8.112/90); 
c) insubordinação grave em serviço (art. 132, VI, da Lei nº 8.112/90).

As consequências de cada um desses enquadramentos são distintas.

As duas primeiras, podem gerar a aplicação de advertência ou suspensão.

A última, exige a instauração de PAD e pode justificar uma eventual demissão.

CADEIA DE COMANDO

Não é legal nem ético desrespeitar ordens e comandos, 
sem uma justificativa legítima para a recusa.  
Lei nº 8.112/90, art. 116, IV
Lei nº 8.112/90, art. 117, IV
Lei nº 8112/90, art 132, VI

Comumente, Tício apresenta dificuldades em desempenhar determinadas 
atividades do seu setor. Mévio seu chefe, inscreveu Tício em um curso de 
capacitação sobre o assunto que ele apresenta dificuldades.
O que Tício deve fazer?

Se recusar a fazer o curso, pois o assunto não é do seu interesse.

Aceitar fazer o curso que foi indicado pelo chefe.

Aceitar fazer o curso e não comparecer.

CORREIÇÃO

FIQUE ATENTO!
Condutas impróprias,

como nas situações 1 e 3,
são passíveis de

apuração disciplinar.

Conhece uma situação
com dilema ético?

Denuncie pela
Ouvidoria!
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REDES SOCIAIS

As redes sociais têm se tornado uma realidade nas interações. Se por um lado o efeito é 
positivo, no sentido de facilitar a comunicação, por outro algumas cautelas são necessárias. 

Aqui a nossa preocupação maior é com a imagem do nosso órgão.

A imagem pública de uma instituição perante a sociedade é um dos seus bens mais 
preciosos. O Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo 
Federal tipifica condutas que são inadequadas no uso das redes sociais.

Precisamos zelar (e muito!) por essa condição, evitando a disseminação de informações 
e impressões pessoais que possam de alguma maneira afetar a reputação da UFCSPA.

Observe-se que não se quer impedir o servidor de se 
expressar ou de manifestar as suas opiniões.

O que se pretende é tão somente que todos tenhamos o máximo cuidado nas 
nossas publicações, de modo a não incidir em comentários e postagens que 
possam difamar colegas ou atingir a nossa própria credibilidade, principalmente 
quando as afirmações não apresentarem qualquer embasamento probatório.

Lembre-se sempre que estão à disposição do servidor diversos canais para formulação 
de críticas, reclamações, sugestões e mesmo apresentação de denúncias.

Críticas inapropriadas ao nosso órgão em redes sociais podem caracterizar o 
descumprimento do dever de ser leal às instituições (art. 116, II, da Lei nº 8.112/90) e 
de observar as normas legais e regulamentares (art. 116, III, da Lei nº 8.112/90).

A punição para a espécie, a princípio, é simples: advertência ou suspensão, 
por regra. É possível a celebração de TAC para esse tipo de infração.

REDES SOCIAIS

Não é legal nem ético fazer postagens inapropriadas em 
redes sociais que atinjam a credibilidade do órgão. 
Manual de Conduta do Agente Público Civil do Poder Executivo Federal
www.gov.br/servidor/pt-br/centrais-de-conteudo/arquivos-publicacoes/manual-de-conduta-do-agente-publico-civil

Lei nº 8.112/90, art. 116, II
Lei nº 8.112/90, art. 116, III

A UFCSPA tem um posicionamento sobre determinado assunto, 
que Mévio discorda. O que Mévio deve fazer?

Ir para as redes sociais e manifestar, agressivamente, sua opinião 
contrária ao posicionamento do órgão.

Levar a sugestão aos superiores ou utilizar o Fala.BR para fazer 
sua sugestão.

Entrar na conta oficial da UFCSPA nas redes sociais e fazer uma
postagem criticando a UFCSPA e ofendendo colegas.

CORREIÇÃO

FIQUE ATENTO!
Condutas impróprias, como nas situações 1 e 3,

são passíveis de apuração disciplinar.

Conhece uma situação
com dilema ético?

Denuncie pela
Ouvidoria!
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ATESTADOS MÉDICOS

Muita atenção aos atestados médicos apresentados, para não incorrer em fraude. Troca 
de datas, adulteração de prazo, falsificação de assinaturas, documentos subscritos 
por não médicos e, até mesmo, atestados contraditórios com imagens postadas 
em redes sociais, são exemplos de práticas antiéticas e contrárias à legislação.

As consequências de atos desse tipo são gravíssimas.

A princípio, se entende que eles caracterizam ato de improbidade administrativa (art. 132, 
IV, da Lei nº 8.112/90), situação, invariavelmente, punível com a penalidade de demissão.

Repare que, sob muitos aspectos, esse tipo de conduta pode vir 
até mesmo a caracterizar a prática de infração penal.

ATESTADO MÉDICO

Não é legal, nem ético apresentar 
atestados inidôneos
Lei nº 8.112/90 (art. 132, IV)

Tício está se sentindo indisposto para trabalhar, mas não queria ir ao 
hospital pois o atendimento é demorado.
O que Tício deve fazer?

Ir ao hospital para ser atendido e pegar seu 
atestado médico, caso necessário.

Alterar a data de um atestado médico, que ele 
tem guardado.

Imprimir um atestado médico e falsificar a 
assinatura.

CORREIÇÃO

FIQUE ATENTO!
Condutas impróprias, como nas situações 2 e 3,

são passíveis de apuração disciplinar.

Conhece uma situação
com dilema ético?
Denuncie pela
Ouvidoria!



Conhece uma situação com dilema ético?
Denuncie pela Ouvidoria!
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